Edicao n°® 66/2026 Recife - PE, segunda-feira, 16 de margo de 2026

Des. Francisco Bandeira de Mello

Presidente do Tribunal de Justica de Pernambuco

(Atualizada em razéo da posse da Mesa Diretora para o biénio fev.2026 a fev.2028).

RESOLUGAO N° 594, DE 09 DE MARGO DE 2026

EMENTA: Dispde sobre a estrutura organizacional da Diretoria-Geral do Tribunal de Justica de Pernambuco.

0 ORGAO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DE PERNAMBUCO , no exercicio de suas atribuigdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO os principios que regem a atuacdo da Administragcdo Publica, previstos no art. 37 da Constituigdo da Republica, em especial o
principio da eficiéncia, o qual impde a gestéo publica o dever de atuar com presteza, racionalidade e adequada utilizagdo dos recursos disponiveis;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa assegurada ao Poder Judiciario pelo art. 48 da Constituicdo do Estado de Pernambuco, que lhe
confere competéncia para dispor sobre sua estrutura interna;

CONSIDERANDO a Resolugéo n® 347, de 13 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justica, que determina aos 6rgéos do Poder Judiciario
a implementagéo e a manutengéo de instancias, mecanismos e instrumentos de governanca das contratagbes publicas em suas estruturas
administrativas;

CONSIDERANDO que a Resolugdo n° 512, de 19 de dezembro de 2023, criou a Central Judiciaria de Processamento Remoto do 1° Grau,
vinculando-a a Diretoria-Geral deste Tribunal;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a atualizacdo e o aperfeicoamento da estrutura administrativa definida na Resolugéo n° 491, de
8 de maio de 2023, de modo a alinha-la a atual realidade organizacional da Diretoria-Geral,

RESOLVE:

CAPITULO|
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1° A estrutura organizacional da Diretoria-Geral do Tribunal de Justica de Pernambuco é definida por esta Resolugéo.
Art. 2° Integram a estrutura organizacional da Diretoria-Geral:

1 - os Orgaos Executivos;

Il - a Assessoria Técnica Administrativa;

1l - o Nucleo de Apoio Técnico;

IV - o Nucleo de Acessibilidade e Inclusdo — NAI; e

V - o Coral do Tribunal de Justica de Pernambuco.

CAPITULOII
DOS ORGAOS EXECUTIVOS DA DIRETORIA GERAL
Secéao |

Dos Orgiaos Executivos

Art. 3° Sao orgaos executivos da Diretoria-Geral:

| - a Secretaria Judiciéria;

Il - a Secretaria de Gestédo de Pessoas;

Il - a Secretaria de Administragéo;

IV - a Secretaria de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo;
V - a Secretaria de Infraestrutura e Obras;

VI - a Secretaria de Planejamento e Gestao Estratégica;

VIl - a Central Judiciaria de Processamento Remoto do 1° Grau;
VIII - a Diretoria de Saude;

IX - a Diretoria de Orgamento;

X - a Diretoria Financeira e Arrecadagéo;
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Xl - a Diretoria de Contabilidade; e

Xll - a Diretoria de Terceirizagao.

Secao ll

Da Secretaria Judiciaria

Art. 4° Integram a estrutura organizacional da Secretaria Judiciaria:

| - a Diretoria Civel do 2° Grau;

Il - a Diretoria Criminal do 2° Grau;

Il - a Diretoria de Documentagao Judiciaria;

IV - 5 (cinco) nucleos; e

V - 1 (uma) unidade.

Art. 5° Integram a estrutura organizacional da Diretoria Civel do 2° Grau:

| - a Secretaria de Sesséo das Camaras Civeis e de Direito Publico;

Il - a Geréncia de Processos Civeis, composta pelas seguintes unidades:

a) Unidade de Controle da 12 Camara Civel;

b) Unidade de Controle da 22 Camara Civel;

c) Unidade de Controle da 32 Camara Civel;

d) Unidade de Controle da 42 Camara Civel;

e) Unidade de Controle da 5% Camara Civel;

f) Unidade de Controle da 6 Camara Civel;

g) Unidade de Controle do 1° Grupo de Camaras Civeis;

h) Unidade de Controle do 2° Grupo de Camaras Civeis;

i) Unidade de Controle da Tramitag&o Interna de Processos Civeis;

j) Unidade de Processamento de Petigbes; e

k) Unidade de Controle da Secéo Civel.

Il - a Geréncia de Processos Fazendarios, composta pelas seguintes unidades:
a) Unidade de Controle da 12 Camara Direito Publico;

b) Unidade de Controle da 22 Camara Direito Publico;

c) Unidade de Controle da 32 Camara Direito Publico;

d) Unidade de Controle da 4 Camara Direito Publico;

e) Unidade de Controle da Secéo Direito Publico; e

f) Unidade de Tramitacdo de Processos Fazendarios.

Art. 6° Integram a estrutura organizacional da Diretoria Criminal do 2° Grau:
| - a Secretaria das Camaras Criminais;

Il - a Geréncia de Processos Criminais, composta pelas seguintes unidades:
a) Unidade de Controle da 12 Camara Criminal;

b) Unidade de Controle da 22 Camara Criminal;

c) Unidade de Controle da 32 Camara Criminal; e

d) Unidade de Controle da 4 Camara Criminal.

Il - Geréncia Administrativa das Camaras e Recursos Criminais, composta pelas seguintes unidades:
a) Unidade de Controle da Tramitacdo Interna de Processos Criminais; e

b) Unidade de Processamento de Peti¢des.

Art. 7° Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Documentagéo Judiciaria:
I - 3 (trés) geréncias; e

Il - 12 (doze) unidades.
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Secgao lll

Da Secretaria de Gestao de Pessoas

Art. 8° Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Gestao de Pessoas:
| - a Diretoria de Gestao Funcional;
Il - a Diretoria de Gestéo Financeira de Magistrados(as);
Ill - a Diretoria de Desenvolvimento Humano;
IV - a Assessoria Técnica Administrativa;
V - 3 (trés) nucleos;
VI - 1 (uma) unidade; e
VII - 1 (uma) Geréncia-Junta Médica Oficial.
Art. 9° Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Gestdo Funcional:
I - 4 (quatro) geréncias;
Il - 2 (dois) nucleos; e
1l - 13 (treze) unidades.
Art. 10. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Gestao Financeira de Magistrados(as):
I - 3 (trés) geréncias; e
Il - 8 (oito) unidades.
Art. 11. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Desenvolvimento Humano:
I - 5 (cinco) geréncias;
I1 - 1 (um) nucleo; e
Il - 12 (doze) unidades.
Segéao IV

Da Secretaria de Administragao

Art. 12. Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Administracao:

I - o Nucleo de Apoio Administrativo;

Il - o Nucleo de Andlise e Consolidagdo de Demandas;

IV - o Nucleo de Licitagdes e Contratagdes Diretas;

V - a Geréncia de Apoio a Gestao de Contratos e Convénios;

VI - a Geréncia de Pesquisa de Precos;

VII - a Geréncia de Elaboragao de Termo de Referéncia e Projeto Basico;

VIIl - o Nucleo de Reajuste, Repactuacéo, Reequilibrio e Ajuste Econémico-Financeiro dos Contratos;
IX - a Assessoria Administrativa;

X - o Nucleo de Suprimento Institucional; e

Xl - 9 (nove) unidades.

Segao V

Da Secretaria de Tecnologia da Informagao e Comunicagao

Art. 13. Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Tecnologia da Informacéo e Comunicagéo:
| - a Diretoria de Sistemas;

Il - a Diretoria de Operacdes de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéao;

Il - a Diretoria de Suporte Técnico de Tecnologia da Informagéo e Comunicacéo;

IV - a Assessoria Técnica Administrativa;

V - a Assessoria de Governanga de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo;

VI - a Assessoria Técnica em Gestdo de Segurancga da Informagéo;
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VII - a Assessoria Técnica em Ciéncia de Dados; e

VIIl - a Assessoria Técnica de Inovacao e Inteligéncia Artificial.

Art. 14. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Sistemas:

| - a Diretoria Executiva de Sistemas;

Il - 7 (sete) supervisbes técnicas de tecnologia da informagéo e comunicagéo; e

Il - 1 (uma) geréncia.

Art. 15. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Operag¢des de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo:

| - a Diretoria Executiva de Operacgdes de Tecnologia da Informacdo e Comunicagao;

I - 1 (uma) supervisao técnica de tecnologia da informagao e comunicagao;

Il - 3 (trés) geréncias; e

IV - 6 (seis) unidades.

Art. 16. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Suporte Técnico de Tecnologia da Informacdo e Comunicagao:

I - 3 (trés) geréncias;

I1 - 10 (dez) unidades; e

1l - 5 (cinco) polos.

Art. 17. A estrutura organizacional da Assessoria Técnica Administrativa & integrada por 3 (trés) nucleos.

Art. 18 . A estrutura organizacional da Assessoria de Governanga de Tecnologia da Informagao e Comunicagao € integrada por 3 (trés) nucleos.
Art. 19. A estrutura organizacional da Assessoria Técnica em Gestdo de Seguranca da Informacéo é integrada por 1 (um) nucleo.
Art. 20. A estrutura organizacional da Assessoria Técnica em Ciéncia de Dados ¢ integrada por 2 (duas) supervisbes técnicas.

Art. 21. A estrutura organizacional da Assessoria Técnica de Inovagéo e Inteligéncia Artificial € integrada por 4 (quatro) supervisdes técnicas.

Segéao VI

Da Secretaria de Infraestrutura e Obras

Art. 22. Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Infraestrutura e Obras:
| - a Diretoria de Engenharia e Arquitetura;

Il - a Diretoria de Manutengéao e Servigos;

Il - a Diretoria de Patriménio e Suprimentos;

IV - a Assessoria Técnica de Engenharia; e

V - 1 (um) ndcleo.

Art. 23. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Engenharia e Arquitetura:
1 - 7 (sete) geréncias;

Il - 6 (seis) unidades; e

1l - 1 (um) Grupo de Fiscalizagdo de Engenharia e Arquitetura.

Art. 24. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Manutencgéo e Servigos:

I - a Administragao dos Prédios;

Il - 2 (duas) geréncias; e

1l - 9 (nove) unidades.

Art. 25. Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Patriménio e Suprimentos:
I - 3 (trés) geréncias; e

Il - 8 (oito) unidades.

Secao VIl

Da Secretaria de Planejamento e Gestao Estratégica

Art. 26 . Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Planejamento e Gestao Estratégica:

I - a Assessoria Técnica;
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Il - o Comité Gestor de Metas;

1l - o Nucleo de Planejamento Estratégico;
IV - o Nucleo de Monitoramento Estratégico;
V - o Nucleo de Estatistica;

VI - o Nucleo de Sustentabilidade;

VI - o Escritério de Projetos Corporativos; e

VIl - o Escritdrio de Processos Corporativos.

Segao VI

Da Central Judiciaria de Processamento Remoto do 1° Grau

Art. 27 . Integram a estrutura organizacional da Central Judiciaria de Processamento Remoto do 1° Grau:
| - Assessoria de Planejamento e Monitoramento;

I - Nucleo de Apoio Administrativo;

Il - Contadoria Remota;

IV - Diretorias de Processamento Remoto do 1° Grau;

V - Nucleo de Revisores e Certificadores.

Paragrafo unico. As competéncias e o organograma da CENJUD s&o disciplinados na Resolugdo n°® 512, de 19 de dezembro de 2023, do
Tribunal de Justica do Estado de Pernambuco.

Secéo IX

Das Diretorias

Art. 28 . Integram a estrutura organizacional da Diretoria de Saude:

|1 - 6 (seis) geréncias; e

Il - 5 (cinco) unidades.

Art. 29. A Diretoria de Orgcamento é composta por 4 (quatro) nucleos.

Art. 30 . Integram a estrutura organizacional da Diretoria Financeira e Arrecadagao:

| - 6 (seis) geréncias;

Il - 3 (trés) nucleos; e

1l - 11 (onze) unidades.

Art. 31. A estrutura organizacional da Diretoria de Contabilidade é integrada por 9 (nove) nucleos.

Art. 32. A Diretoria de Terceirizagdo € composta por 2 (dois) nucleos.

CAPITULO Il
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 33. As competéncias e atribui¢des internas da Diretoria Geral, de seus 6rgaos executivos e dos demais setores que compdem sua estrutura
organizacional teréo sua regulamentacao e atribuicdes definidas em ato normativo préprio da Presidéncia deste Tribunal.

Art. 34. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 35. Fica revogada a Resolugéo n° 491, de 8 de maio de 2023.

Recife, 9 de margo de 2026.

Des. Francisco Bandeira de Mello

Presidente do Tribunal de Justica de Pernambuco

(Resolugdo unanimemente aprovada na Sessao Ordinaria do Orgdo Especial de 09.03.2026)
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(Republicado por haver saido com incorre¢gées no DJe do dia 11.03.2026)
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